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PROJETO DE LEI Nº oYr.' DE 1987 
(Da Deputada BENEDITA DA SILWA) 

Declara feriado nacional o dia 20 de no-. 
vembro, aniversario da morte de Zumbi dos Pal-
mares, consagrado pela comunidade Afro-Brasi­
leira como "Dia Nacional da Consciência Negra'; . 

O CONGRESSO NACIONAL decret a : 

Art . 1º Fica declarado feriado n acion a l o dia 

20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares 

consagrado pela comunidade Afro-Brasileira como IIDia Nacio-
A 

nal da Consciencia Negra". 

. 
Art . 2º A data em apreço, inserida no c a l e nda-

. 
rio dos acontecimentos nacionais, sera comemorada em todo o 

. 
Pais . 

Art . 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 4º Revogam-se as disposiçõ es em contrário . 

JUS T I F I C A ç Ã O 
-- -- ----

O nascimento dos Quilombos data dos prime iros 
. 

anos do seculo XVII, constituindo , talvez, o mais for te t raço 

cultural e humano da presença africana no Brasil . P esquisas , 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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ainda não elaboradas, revelarão importantes manifestações e 

fatos, para orgulho nacional - notadamente do tronco afro de 

formação da nacionalidade-sobre a vida nos Quilombos . 

Inicialmente, o grito de união foi a chama de 

liberdade e a vontade de defendê - la a todo custo, enquanto se 

iam desenhando as formas de governo . 

° principal Quilombo, o de Palmares, localizado 

no Nordeste, foi fundado em 1630, no centro do atual Estado 

de Alagoas . Sua organização consistia em vários Quilombos ~s-

trategicamente localizados, numa forma incipiente de Estado com 
A 

tradições africanas. A organicidade economica de Palmares e r a 

admirável: mantinha relações comerciais com moradores das vi-
, 

las vizinhas, trocando seus produtos agricolas por armas e te -
, 

cidos, tudo executado com grande probidade . Havia codigo mo-
, 

ral com disciplina rigida, tribunais de justiça para os deli-

tos de homicidio, adultério, roubo e deserção, 
, 

puniveis com 

a pena de morte . 

Cerca de dezessete expedições de exterminio fo-
A 

ram enviadas a Palmares, sem exito, porquanto o Quilombo trans 

formou-se rapidamente num Estado Negro, um pedaço da África 

-transmudado para o Nordeste brasileiro, reduto de reaçao con-

tra todas as formas de escravidao . Palmares resistiu heroic a 

mente, por quase um século, a todas as expedições organizadas 
, 

para destrui-lo . 

Os fatos ocorridos na Serra da Barriga , solo 

consagrado pelo generoso sangue negro ali derramado, constitui 

a grande epopéia de luta contra a instituição escravagista, em 
, 

defesa de principios que, desde aquela epoca, eram defendidos 
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-
pelo negro no Brasil. E o Quilombo dos Palmares so foi dizima 

do pela expedição de 1694,através da utilização de canhões con 

tra os quais os negros não tinham como se defender. Ao amanhe-

cer de 6 de fevereiro daquele ano, os tiros dessas armas des-

pedaçaram as defesas de homens, mulheres e crianças, que luta-

vam mais com a força moral que com armas, usando apenas elemen 

tos da natureza contra o invasor: barricadas, dificuldades de 

acesso, uso da capoeira e as próprias mãos contra mercenarios 

fortement e armados e numericamente b em superiores. 

, 
As mulheres negras, quilombolas extraordinarias 

, 
imolavam, em grandiloqüentes gestos de beleza civica, os fi-

-lhos e, em seguida, se suicidavam, para nao'retornarem a escravi 
, 

dao, porquanto preferiam a morte a v i da sem liberdade. 

, , 
Dificilmente a historia de qualquer pais registra 

ra tamanha demonstração de heroismo, no quadro unissono e im-
, 

perecivel da coletividade, de mãos dadas, marchando conscien 

temente para a morte, vendendo por um valor que o dinheiro não 

-pode comprar ,suas vidas, por nao as desejarem sob jugo. 

Declaravam os chefes da expedição : 

, -
"Foi mister extermina-los, pois nao se ren 

diam". 

, 
As Guerras Palmarinas e o heroico feito dos quilom 

, 
bolas assumiram carater de lenda, alguma coisa que ultrapassou 

os limites da força e do engenho humano. Os negros, fora dos 

Quilombos, consideravam imortal o chefe Zumbi -- verdadeira fla 
A 

ma de resistencia contra as forças externas -- estando ele pre-
, 

sente em todos os combates, desde antes de 1675, a frente de 

seus comandados. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Palmares constitui o referencial maior de sig­

nificação sócio- politico, simbolo mais elevado da história dos 
, 

povos da America Latina, da luta pela liberdade. Os quilombo 

las anteciparam o protagonismo do povo brasileiro em sua luta 
A 

por independencia, igualdade e democracia, escrevendo, com o 
, 

sangue generoso de todos os heroicos palmarinos ali tombados, 
, A , 

a primeira e unica experiencia de liberdade, harmonia etnica e 
A 

igualdade socio-economica . 

, A 

Varios intelectuais brasileiros vem estudando 
, 

a Republica dos Palmares, impressionados com seu grandiloqüen 

te exemplo de monumento à habilidade nata do negro brasileiro de 

criar sozinho , sem ajuda externa, os fatores fundamentais de 

uma ordem social, com atributos de uma comunidade civiliza-

da . 

Palmares projetou a exponencial figura de Zumbi . 

Valente, intransigente , tenaz aos escravocratas, repeliu todas 

as propostas da Coroa Portuguesa, para sua rendição. Oferece-
, 

ram- lhe . terras, liberdade e outros beneficios, anuindo a 

reescravizaçao da massa palmarina. 

Bomens como Zumbi, a Historiografia Mundial re 

Sua lumjnosidade, grandeza e luta pela igualda 

de rac i al transformaram-no na imagem--simbolo da consc iênc ia ne-
, 

gra do pais. Ho~ e ,a comunidade afro-brasileira consagra o 20 

de novembro, data de sua morte, como o "Dia Nacional da Cons-
A 

ciencia Negra" . 
, 

Zumbi nasceu predestinado a ter, na Historia das 

Américas, lugar de merecido destaque, transformado em slmbolo 

permanente de luta pelos direitos fundamentais da pessoa huma-

GER 20.01.0050.5 -( OEZ/85) 
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, 
na. Figura lenda ria na defesa das causas justas empolgou , pe-

, A 

lo exemplo civico ,a consciencia nacional dos DOVOS americanos 

notadamente dos descendentes da africanidade. 

Zumbi, ao ser morto teve, como Tiradentes, a 

cabeça decepada e e xposta no local mais movimentado de Recife, 
, 

ate que se decompu sesse. Pelo seu i deário, jamais sucumbirá; 
A 

eternizou-se na consciencia dos afro-brasileiros e de to-

dos aqueles que respeitam e v eneram os direitos humanos. Seus 

atos passaram a fazer parte do panteão nacional, como herói da 

Pátria, dissipando preconceitos e distorções originários de uma 

historiografia tendenciosa . 

A 

Em cada consciencia, de forma individualizada, 
A 

e na consciencia nacional, de forma generalizada, a figura ex 
, 

ponencial de Zumbi mantem- se como chama viva a iluminar a 
A 

consciencia dos homens de bem, emseus anseios de justiça, li-

berdade , igualdade e respeito aos direitos humanos . 

A data em apreço não é de exc lusivo interesse 
A 

da comunidade afro-brasileira. porquanto transcende seu ambito , 

pela sua importância para toda a Nação brasileira, como data 

histórica nacional e simbolo maior de doaçãó heróica de milha-
, 

res de vidas em penhor a liberdade em terras do Brasil, numa 

resist~ncia tenaz e inacessivel a toda e qualquer forma de es 

cravidão . 

Destarte, a instituição do "Dia Nacional da 

Consci~ncia Negra" como feriado nacional constitui objetivo 

em torno do qual acham-se unidas todas as entidades e organi­

zações da comunidade afro-bras~leira e outros órgãos dainteli-
A , 

gencia e da intelectualidade do ?ais . 
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Não devemos esquecer, por outro lado, que a 
A 

, 
i nfluencia afro no Brasil e imensa , podemos dizer, " esta no 

ar". Praticamente tudo e impregnado de africanidade , que pare 
, , 

ce ser o tempero que da vida , cor e um sabor especial as coi 

sas e fatos nascidos da alma nacional . 

, 
A ja tardia homenagem que intentamos prestar 

ao grande Lider Negro e aos demais heróis palmarinos repre 
, 

senta ato da mais cristalina justiça e dara o merecido desta-
I 

que ao Episódio Palmarino nas páginas de nossa história . 

, " 
Submetemos , destarte, a materia a apreciaçao 

dos ilustres representantes do povo no Congresso Nacional, de 
, 

quem esperamos a indispensavel acolhida . 

Sala das Sessoes, em01 de dezembro de 1987. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

/mavl . 
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REQLERIM::NTO OC LRGfr-l:IA 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, URGENCIA PARA 

VOTAÇAO do Projeto de Lei nº 293/87, da Deputada Benedita da Silva, que 

"declara feriado nacional o dia 20 de novembro, dia do Zumbi dos Palma 

res". 

Sala das Sessões, em de maio de 1988 

Líder do PMDB 

~ Líde~ do PT8 
-

- - , 

/\ 
CA./"'- (]-.A. ~ 

Líder do PFL ~ 

..... Lf.J.l~de-r' d~ do 8 

~ - '" ""---~ 
Líder do PTR 
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COMISSÃO DE REDACÃO , 

PROJETO DE LEI N9 293, DE 1987 

REDACÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 293-A, DE 1987 

Declara feriado nacional o dia 20 de no­
vembro , aniversário da morte de Zumbi dos 
Palmares, consagrado pela cammidade Afro­
Brasileira corno "Dia Nacional da Consciên 
cia Negra" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica declarado feriado nacional o dia 20 d e no 
vembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares, consaqrado pe la co­
munidade Afro-Brasileira como "Dia Nacional da Consciência Ne q r a ". 

Art. 29 - A data referida nesta lei, inserida no cale ndá 
rio dos acontecimentos nacionais, será comemorada em todo o Pais. -

Art. 39 - Esta lei entra em vi gor na data de sua publi--caça0. 

Art. 49 - Revoqam-se as disposições em contrário . 

SP.LA DAS SE S SÕE S, em d.-l de j unho de 1988 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 293, de 1987 

(Da Sra. Benedita da Silva) 

Declara feriado nacional o dia 20 de 
novembro, aniversário da morte de 
Zumbi dos Palmares, consagrado pela 
comunidade afro-brasileira como "Dia e Nacional da Consciência Negra". 

(ÀS Comissões de Constituição e Jus­
tiça, e de Educação e Cultura.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica declarado feriado nacional 
o dia 20 de novembro, aniversário da morte 
de Zumbi dos Palmares, consagrado pela 
comunidade afro-brasileira como "Dia Na­
cional da Consciência Negra". 

Art. 2.° A data em apreço, inserida no 
calendário dos acontecimentos nacionais 
será comemorada em todo o País. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O nasciment-o dos Quilombos data dos 
primeir-o.s anos do século XVII, constituin­
do, talvez, o mais forte traço cultural e 
humano da presença africana no Brasil. 
~quisas, ainda não elaboradas, revelarão 
. ortantes manifestações e fatos, para or­
gulho nacional - n-otadamente do tronc-o 
afro de formação da nacionalidade -, so­
bre a vida nos Quilombos. 

Inicialmente, o grito de união foi a cha­
ma de liberdade e a vontade de ,defendê-la a 
todo custo, enquanto se iam desenhando as 
formas de governo. 

O principal QuilombO, o de Palmares, lo­
calizado no Nordeste, foi fundado em 1630, 
no centro do atual Estado de Alagoas, Sua 
organização consistia em vários Quilom­
bos estrategicamente localizados, numa for­
ma incipiente de Estado com tradições 
africanas. A organicidade econômica de 
Palmares era admirável: mantinha relações 

comerCléUS com moradores das vilas VIZI­
nhas, trGcan do seus produtos agríCOlas pur 
armas e tecidos, tudo executado com gran­
de probidade. Havia código moral com dis­
ciplina rígida, tribunais de justiça para os 
delitos de homicídio , adultério, roubo e de­
serção, puníveis com a pena d€ morte. 

Cerca de desessete expedições de exter­
mínio foram enviadas a Palmares, sem 
êxito, porquanto o Quilombo transformou­
se rapidamente num estado negro, um pe­
daço da África transmudado para o NOr­
d"ste brasileiro, reduto de reação contra to­
das as formas de escravijão, Palmares re­
sistiu heroicamente, por quase um século, 
a todas as expedições organizadas para des­
truí-lo. 

Os fatos ocorridos na Serra da Barriga, 
s-o lo consagrado pelo generoso sangue ne­
gro ali derramado, constitui a grande epo­
péia d'.! luta contra a instituição escrava­
gista, em defesa de princípiOS que, desde 
àquela época, eram defendidos pelo negro 
no Brasil. E o Quilombo dos Palmares só 
foi dizimado pela expedição de 1694, atra­
vés da utilização de canhões contra os 
Quais os negros não tinham como se defen­
der, Ao amanhecer de 6 de fevereiro da­
quele ano, os tiros dessas armas despedaça­
ram as defesas de homens, mulheres e 
crianças, que lutavam mais com a força 
moral que com armas, usando apenas ele­
mentos da natureza contra o invasor: bar­
ricadas, dificuldades de acesso, uso da ca­
poeira e as próprias mãos contra mercená­
rios fortemente armados e numericamente 
bem superiores. 

As mulheres negras, quilombolas extraor­
dinárias. imolavam, em grandiloqüentes 
gestos de beleza cívica, os filhos e, em se­
guida, se suicidavam, para não retornarem 
à escravidão, porquanto preferiam a morte 
à vida sem liberdade. 

Dificilmente a história de qualquer país 
registrará tamanha demonstração de he-
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roísmo, no quadro unissono e imperecível 
da coletividade, ,de mãos dadas, marehando 
conscientemente para a morte, vendendo 
por um valor que o dinheiro não poje com­
prar, suas vidas, por não as desejarem sob 
jugo. 

Declaravam os chefes da expedição: 
"Foi mister exterminá-los, pois não 

se rendiam." 
As Guerras Palmarinas e o heróico feito 

c\os quilombolas assumiram caráter de len­
ela, alguma coisa que ultrapassou os limi­
te, da força e do engenho humano. Os ne­
gros, fora dos Quilombos, consideravam 
imortal o chefe Zumbi - verdadeira fla­
ma de resistência contra as forcas externas 
- -, estando ele presente em todos os com­
bates, desde antes de 1675, à frente de seus 
f'omandados. 

Palmares constitui o referencial maior de 
significação sócio-político, símbolo mais 
elevado da história dos povos da América 
Latina, da luta pela liberd!lide. Os quilom­
bolas anteciparam o protagonismo do povo 
brasileiro em sua luta por independência, 
igualdade e democracia. escrevendo, com o 
sangue generoso de todos os heróicos pal­
marinos ali tombados, a primeira e única 
exueri(\nch de liberdade, harmonia étnica 
e igualdade sócio-econômica. 

Vários intelectuais brasileiros vêm estu­
dando a República dos Palmares, impres­
sionados com seu grandiloqüente -ex'emplo 
de monumento à habilidade nata do negro 
brasileiro de criar rozinho, sem ajuda ex­
terna. os fatores fundamentais de uma or­
dem social, com atributos de uma comuni­
dade civilizada. 

Palmares projetou a exponencial figura 
de Zumbi. Valente, intransigente, tenaz aos 
escravocratas, repeliu todas as propostas da 
Cor:;a Portuguesa, n'tra SU'l rendii'ão. Ofere­
ceram-lhe terras, liberdade e outros bene­
f ;'~i o ', R'luindo à reescravi:>:ação d:1 massa 
pl,lmarina. 

Homens como Zumbi, a Historiografia 
Mundial registra poucos. Sua luminosidade, 
grandeza e luta pela igualdade racial trans­
formaram-no na imagem-símbolo da cons­
cj~ncia negra do País. Hoje, a c:>munidade 
afro-brasileira consagra o 20 de novembro , 
data de sua morte, como o "Dia Nacional 
da Consciência Negra". 

Zumbi nasceu predestinado a ter, na His­
tória das Américas, lugar de merecido des­
taque, transformado em s.ímbolo permanen_ 
te de luta pelos direitos fundamentais da 

pessoa humana. Figura lendária na defesa 
d8s c:w sas justas, empolgou, pelO exemplo 
cíviC'o a consciência n ac;o" al do~ pov-os 
americanos - notadamente dos des-cenden­
tes da africanidade. 

Zumbi, ao ser morto, teve, como Tira­
dentes, a cabeça decepada e exposta no 
local mais movimentado de Recife, até que 
se decompusesse. Pelo seu ideário, jamais 
sucumbirá; eternizou-se na con.c;ciência dos 
afro-brasileiros e de todos aqueles que res­
peit:J. m e i' f' neram os direitos humanos. Seus 
atos passaram a fazer parte do panteão 
nacional, como herói da Pátria, dissipando 
preconceitos e distorções originários de uma 
historiografia tendenciosa. 

• 

Em cada consciência, de forma individua­
lizada, e na consciência nacional, de forma 
~~nerali7,ada , a figura exponencial de zu~ 
bi mantém-se como chama viva a ilumi 
a consciência dos homeru de bem, em se 
anseios de justiça, liberdade, igualdade e 
respeito aos direitos humanos. 

A data em apreço não é de exclusivo in­
teresse da comunidade afro-brasileira, por­
quanto transcende seu âmbito, pela s.ua 
importância para toda a Nação brasileira, 
como data histórica nacional e símholo 
maior de doação heróica de milhares de 
vidas em penhor à liberdade em terras do 
Brasil, numa resistência tenaz e inaces­
sível a toda e qualquer forma de escravIdão. 

De o, tarte, a instituição do "Dia Nacional 
da Consciência, Negra" como feriado na­
cional constitui objetivo em torno do qual 
acham-se unidas· todas as entidades e or­
ganiz3.çóes da comunidade afro-brasileira e 
Ol1j l" ' S "r a;i'\().~ rl"l jn teligênci't e da intelec­
tualidade do País. 

Não devemos esquecer, por op.tro lado, que 
a influência afro no Brasil é imensa, pode­
mos diz,er, "está no ar". Praticamente tudo 
é i mnre~n3 d [l de african ididRde, que pare­
ce ser o tempero que dá vida, cor e um 
sabor especial às coisas e fatos nascidos .­
alma nacional. ,., 

A já tardia homenagem que intentamos 
prestar ao grande Líder Negro e aos demais 
h p r0iii palmarinos . !,op'-ese::1ta :'lto da T ~i 
cristalina .iustiça e dará o merecido desta­
que ao Episódio Palmarino nas páginas de 
n , 'iS :1 HistÓ l"i:1. 

Submetemos, destarte. a matéria à apre­
ciaçiio dos ilustres reT)resentantes do povo 
no Congresso Nacional. de quem esperamos 
a indispensável acolhida. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 1987. 
- Benedita da Silva. 

_._----- ----- - - - ---------
C': l,t ro Gr3fico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Declara feriado nacional o dia 20 
novembro, aniversário da morte 
Zumbi dos Palmares, consagrado 
comunidade Afro-Brasileira como 
Nacional da Consciência Negra". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 
de 

pela 
"Dia 

20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares, 

Art. lº _ Fica declarado feriado nacional o dia 
con-

sagrado pela comunidade Afro- Brasileira como "Dia Nacional da 

Consciência Negra" . 
Art . 2º _ A data referida nesta lei, inserida no 

calendário dos acontecimentos nacionais, será comemorado em todo 

o País. Art. 3º _ Esta lei entra em Vlgor na data de s ua 

publicaçãu . Art. 4º _ Revogam-se as disposições em contrário. 

--
cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ ) de junho 

de 1988. 
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014: Art. 1º - Fica declarado feriado nacional 

015:0 dia 20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi dos 

016:Palmares, consagrado pela comunidade HAfro-Brasileira 

017:como "Dia Nacional da Consciência Negra".I 

018: Art. 2º - A data referida nesta lei, inserida 

019:no calendário dos acontecimentos nacionais, será comemorado 

020:em todo o País.I 

021: Art. 3º - Esta lei entra em vlgor na data 

022:de sua publicação.I 

023: Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

024:contrário.I 
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027 : de 1988. I 
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aÀMARA DOS DEPUTADOS 

SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N,· 293 

'. • de 19 87 

Declara feriado nacional o dia 20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi 

dos Palmares, consagrado pela comunidade Afro-Brasileira corno "Dia Nacional da Cons­

ciência Negra". 

ANDAMENTO 

01.12.87 

04.12.87 

I ; 

. 
, ' I 

PLENÂRIO 

Fala a autora,apreseqtando o projeto. 

• DCN 02.12.87, pig. 3617,col. 02. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 05.12.87, pág. 3727, colo 03. 

i~BRESTADO nos termos do Art. 
da ATO DA MESA N.o 1/87 

DCN de-.l } 
- - --' p6g.--.I col. 

VIDE-VERSO •..••. 

• 

AUTOR 

BENEDITA DA SILVA 

(PT - RJ) 

Sancionado ou promulgado . 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

co! 20.48 .0018.8 
.. iI I· I':.h ....... ":"-. :. .. .. .. .- - .- _o. - _. -_ .. _~ -------.. -.. , , 
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ANO;"MfNTO 

25.05.88 

22.06.88 

22.06.88 

29.06.88 

PLENÂRIO ( 9.00 horas) 
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PL . 293/87 

Aprovado requerimento dos Deps. Eduardo Jorge, na qualidade de lider do PT; Gastoni Righi, lider 

do PTBj Beth Azize, na qualidade de lider do PSBi Inocêncio Oliveira, lider do PFLi Aldo Arantes, 

lider do PC do Bi Messias Soares, lider do PTRi Ibsen Pinheiro, lider do PMDBj Amaury Muller na 

qualidade de lider do PDT; Bonifácio de Andrada, ria qualidade de lider do PDS; Roberto Freire, li 

der do PCBj Adolfo Oliveira, lider do PLi Siqueira Campos, lider do PDC, solicitando URG~NCIA pa­

ra este projeto. 

DCN 26.05.88, pago 2053, colo 03. 

PLENÂRIO ( 9.00 horas) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Carlos Alberto Caó para proferir parecer em substituição 

às comissões que conclui pela APROVAÇÃO. 

OBS: De acordo com o Ato da Mesa n9 01/87, todos os pareceres serao proferidos oral-

mente em plenário, pois as comissões técnicas só serão reativadas apos a promu! 

gaçao da Nova Constituição. 

Encerrada a Discussão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Aldo Arantes. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO ( 9.00 horas) 

Em votação a redação Final oferecida pelo relator, Dep. Carlos Alberto Caó: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 293-A/87). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 95/88. 

,------ - -- - -
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Brasília, ~g d e junho d e 198 8 . 

Nº SJJ 
Encaminha Projeto de Lei 

nº 293 - A, de 1988 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra d e e nVlar a Vossa Exce l ên 

Cla, a fim de ser submetido à consideração do Se nado Fe -

deral, o Projeto de Lei nº 293 - A, d e 1988, d a Cãmara do s 

Deputados, que "declara feriado nacional o dia 20 de novem­

bro , aniversário da morte de Zumbi dos Palmares, consagrado 

pela comunidade Afro- Bras i leira como " Dia Nacional da Con s -

ciência Negra" . 
Aproveito a oportunidade para r e novar a 

Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a ma l S 

distinta consideração . 

PAES DE ANDRADE 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Se nador JUTAHY MAGALHÃES 

DD. primeiro Secretário do Senado Fe deral 

N E S T A 

jb / . 
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Oficio no J OS(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

defrnitivamente, nos termos dos arts. 332 e 333 do Regimento Interno, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 35, de 1988 (PL n° 293 , de 1988, nessa Casa), que "declara feriado nacional o 

dia 20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares, consagrado pela 

comunidade Afro-Brasileira como "Dia Nacional da Consciência Negra" . 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, ern.2 Ç de janeiro de 1996 

, . . 
Sec rr:. d~i~I" • 

'-__ --t"-.oa.õIO ...... \.r,:lZI......... ili't.,..I..,~.ilJ_--.. 

Sua Excelência o Senhor 
eputado Wilson Campos 

Senad 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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Declara feriado nacional o dia 20 de 
novembro, aniversário da morte de 
Zumbi dos Palmares, consagrado pela 
comunidade Afro-Brasileira como "Dia 
Nacional da Consciência Negra". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica declarado feriado nacional o dia 

20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi dos Palmares, con-

sagrado pela comunidade Afro-Brasileira como "Dia Nacional da 

Consciência Negra". 

Art. 2Q - A data referida nesta lei, inserida no 

calendário dos acontecimentos nacionais, será comemorado em todo 

o País. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 23 de junho de 1988. 

~~ 
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